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Presidente da Câmara Municipal de Congonhas
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A Vereadora que o presente subscreve, em conformidade com as normas
regimentais vigentes e ouvido o plenário, tendo em vista que o Município tem publicado
reiteradamente matérias jornalísticas, posts informalivos e programas utilizando o
emblema da ONU-Habitat;

Considerando que, conforme a Resolução da Assembleia Geral das Nações Unidas
de 07 de dezembro de 1946, o nome e o emblema das Nações Unidas não podem ser
utilizados sem a devida autorização do Secretário-Geral;

Requer à Vossa Excelência que solicite ao Poder Executivo que preste os seguintes
esclarecimentos:

1. O Município possui autorização específica para o uso do nome e do emblema
da ONU-Habitat nas publicações, programas e matérias jornalÍsticas?

2. Em caso afirmativo, solicito o encaminhamento do termo de autorização
assinado pelo Secretário-Geral, conforme previsto na referida resolução.

J u stif icativa

As informações solicitadas são essenciais para assegurar a geslão de políticas
públicas, assim como a transparência e o controle sobre o uso de recursos públicos, com
esteio na Lei Federal n' 12.52712011 (Lei de Acesso à lnformação), que garante o direito
de acesso a inÍormações públicas e determina que órgãos e entidades da administração
pública devem assegurar a transparência da gestão, no Decreto no 7.72412012, que
regulamenta a Lei de Acesso à lnformação e estabelece procedimentos para a
d isponibilização de dados públicos e no artigo 37 da Constituição Federal, que estabelece
os princípios da publicidade, transparência, eficiência e moralidade na administração
pública.

Conto com o envio das informaçôes no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
prorrogáveis por mais 10 (dez) dias, se justificado, com base no art. 1 1 da Lei no
12.527 t2011 .

CâmâÍa Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacifico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhâs/MG - Teleíone: (31) 3732-0300 E-nrail: camara@congonhas.mg.leg.br
www congonhas.mg.leg.br

Congonhas, 28 de fevereiro de 2025.
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Certa de sua atênção, renovo votos de estima e consideração.

Assinado de forma digital por
SIMONIA MARIA DE JESUS stMoNtA /vlARtA DE rESUS

MAGA LHAES:068 1 221 267 MAGALHAES:0681 221 267 e
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Simônia Maria de Jesus Magalhães
Vereadora
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USO DE LOGOMARCAS DA ONU
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Legenda: Sede da ONU. Foto: Elif Gulec/oNU
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A logomarca, o nome e as iniciais da Organização das Nações Unidas (ONU) não

podem ser usados por instituições externas, em particular para uso comercial. A

resolução número 92 (l) da Assembleia Geral de 7 de dezembro de 'l 946 decide que o

nome, a sigla e o emblema das Nações Unidas só podem ser usados com a

autorização do secretário-geral da ONU. A resolução também informa que os

Estados-membros da ONU devem tomar as medidas necessárias para prevenir o uso

sem a devida autorização.

Já as logomarcas dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) podem ser

usadas por governos, organizações intergovernamentais, organizações sem ftns

lucrativos e entidades do setor prlvado, desde que sigam as orientações gerais de

uso, disponíveis aqui.

0s ícones dos ODS nunca podem ser usados para frns comerciais. Dúvidas adicionais

sobre as logomarcas dos ODS devem ser direcionadas ao e-mail

sdqpermissions@un.org.

Os arquivos das logomarcas dos ODS em português estão disponíveis aqui

[caption id="attachment-1 1 0468' align="aligncenter" width="1 024"]

Objetivos Globais - números em ação

Objetivos Globais - números em ação[/caption]
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Nações Unidas Brasil

Bem-vinda(o) à página da Equipe de País das Nações Unidas no Brasil

Casa ONU Brasil - Complexo Sérgio Vieira de Mello

Setor de Embaixadas Norte

Quadra 802, Conjunto C, Lote 17

CEP: 70800-400

Brasília, DF, Brasil

+55 (61) 3038-9300

Sobre a ONU ) SDGs

Descubra o que as NaÇões Unidas no Brasil estão

fazendo para alcançar os Objetivos de

ttps://brasil.un.org/pt-br/8og1 6-uso-de-logomarcas-da-onu

Nosso trabalho para alcançar os Objetivos d,,:

Desenvolvimento Sustentável.

)
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Desenvolvimento Sustentável.

USO DÉ LOGôI\TARCAS UA ONU lAs NaÇõês Unidas no Llrasil

Faça a sua parte

Vamos agir em prol dos Objetivos de

Desenvolvimento Sustentável

Recursos

Saiba mais sobre nosso trabalho para alcançar os

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável.

O Copyriqht 2025 NaÇões Unidas no Brasil

)

Saiba mais sobre nosso trabalho para alcançar os

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável.

)

) Histórias

) Empregos

Saiba mais sobre oportunidades de emprego no

Sistema ONU no Brasil.

NAÇÕES UNIDAS

Contact

Direitos de Íeprodução

Alerta de FÍaude

Politicas de privacidade

lndex da página

Termos de utilização
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